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ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N° 205 DE 1° DE NOVEMBRO DE 2017 E A LEI N° 6.990 DE 29 DE JUNHO DE 2004.

Art. 1º O artigo 13 da Lei Complementar n° 205 de 1° de novembro de 2017, que ”Altera, extingue e cria cargos na estrutura administrativa do Município de Sete Lagoas e altera a Lei Complementar 66/2001, Lei Complementar 143/2011, Lei Complementar 183/2015, Lei Complementar 192/2016, Leis Delegadas 02/2013, 03/2013, 04/2013, 05/2013, 07/2013, 08/2013, 10/2013, 11/2013, 14/2013, 17/2013, Lei 6.990/2004, Lei 7075/2005 e Lei 8.017/2011, dando ainda outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13 A Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte – SELTRANS mantém inalteradas suas competências e atribuições, salvo quanto ao disposto em contrário nesta Lei Complementar.”

Art. 2º Os artigos 6º, 7º e 7º-A da Lei n° 6.990 de 29 de junho de 2004, que “Institui a Retribuição Variável de Desempenho Fiscal - "REVADEF" - dos fiscais lotados no Departamento de Licenciamento de Obras da Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, no Departamento de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Transportes da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas”, passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 6º Somente fará jus ao recebimento da “REVADEF” o servidor que alcançar limite mínimo mensal de 500 (quinhentos) pontos.

Art. 7º Os fiscais farão jus à “REVADEF” até o limite máximo mensal de 1.200 (mil e duzentos) pontos de acordo com os anexos desta Lei.

Art. 7º-A Os servidores da Secretaria Municipal de Saúde que optaram pelo Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos previsto na Lei Complementar nº 183/2015, bem como pela carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, nos termos do art. 45 da Lei Complementar nº 183/2015, deverão observar o limite de pontuação mensal previsto no artigo 7º desta Lei”.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições do artigo 38 da Lei Complementar n° 205 de 1° de novembro de 2017.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de novembro de 2017.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 1° de dezembro de 2017.


LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal
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MENSAGEM N° 146/2017.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N° 205 DE 1° DE NOVEMBRO DE 2017 E A LEI N° 6.990 DE 29 DE JUNHO DE 2004.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação dessa Douta Casa Legislativa o apenso Projeto de Lei que visa alterar a Lei Complementar n° 205 de 1° de novembro de 2017 que ”Altera, extingue e cria cargos na estrutura administrativa do Município de Sete Lagoas e altera a Lei Complementar 66/2001, Lei Complementar 143/2011, Lei Complementar 183/2015, Lei Complementar 192/2016, Leis Delegadas 02/2013, 03/2013, 04/2013, 05/2013, 07/2013, 08/2013, 10/2013, 11/2013, 14/2013, 17/2013, Lei 6.990/2004, Lei 7075/2005 e Lei 8.017/2011, dando ainda outras providências”, bem como a Lei n° 6.990 de 29 de junho de 2004 que “Institui a Retribuição Variável de Desempenho Fiscal - "REVADEF" - dos fiscais lotados no Departamento de Licenciamento de Obras da Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, no Departamento de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Transportes da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas”.

Justifica-se a presente alteração tendo em vista a omissão ocorrida na proposta da Lei Complementar n° 205/2017, já que a mesma não contemplou a carga horária de 27 horas e meia, prevista nos quadros funcionais dos servidores efetivos do Município de Sete Lagoas.

Diante da referida omissão ocorrida na redação da lei objeto de alteração, a presente proposição pretende voltar a redação originária da Lei n° 6.990/2004, pra que não haja prejuízo aos servidores já contemplados com o benefício da REVADEF, até que nova redação adequada possa ser analisada e encaminhada a esta Egrégia Casa.

Além da citada alteração, destaca-se que houve uma mudança na nomenclatura da Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte Urbano - SELTRANS, retornando a denominação originária da Lei Delegada nº 11 de 23 de setembro de 2013, qual seja, Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte – SELTRANS, vez que a Lei Complementar n° 205/2017 deixou ainda sob a competência da mesma diversas funções inerentes a segurança pública.

Por fim, cumpre esclarecer que não há despesas decorrentes da aplicação do Projeto de Lei em comento.

Diante da importância desse instrumento, é que esperamos seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifestamos nossos votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 1° de dezembro de 2017.


LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal
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